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Artigo L" E authot isado o Governo a ahrir um cre.lito extracrdinario até ú
quantia de seis contos de r éis, para pagameuto de gral:fil ll tU i!5 3 Olliciucs da Ar mada,
Gnardas-ôlarinhas e Aspirantes de maior talento e vocação pa ri! o ~cr\' i ç{) da.marinha
.militur, que furem praticar na s csquadrus tbs n!.l (ul's a !l il d a ~ , por ternpe de tres unnos.

Art, 2.'" Os Aspirnntes c GU il nlas-:\b ri:dws de ljtt:..l l'iuer .las classes, que servi
rem, com pe rm i :" ~i'io do Governo, a bordo UGS 11:1\ i(ls de zuerra das esquadras das na
ções allieuas, e obtiverem o competente certificado, I. ~ H-l d:' em Iórmu, de haverem sido
approvados IlOS exames, c cumprindo to.los 05 ma is requisitos a flue estãu sujeitos os
GU lrd ,1 5-~larinha 5 d'essas naçõ es, para serem promovidos a Tenentes de mariuha, são
ecnside rados habilitados ['nro I'ilssurem a Segundos Tenentes, c ~egu ire(ll os ma is postos
da Armada Nacional,

Art. 3.0 Fica rCH'gu(lô.l toda u L'~g i :i l t1 r.: ã o em contrnrio.
r\Jnndilmos, portnnto, a tO lllls as Authorida.lcs, íl fl uem u conhecimento c execução

da referida Lei pertencer, llue li cumpr<.: m, c fill;um cumprir c guarda r tão inteira
mente como n'ellu se contém.

O Yisconde d'Athu;;nia, Par do Reino, Mini,tro e Seereturio d'Eslndo dos Nego
cios Estrangeiros c dos da l\laril,lli.l c Ultra ma r, a rata imprimir, publicar c cor rer .
Dada 1111 l'nlncio das Xecessidndcs, aos cinco de Junhu de mi l oitocentos cinooentu c
quatro. = HEI, Hegente, tum Iluhrica c Guarda. = ri~cu:l d~' d' j (!,I)!/llia. = Logur do
5,0 110 Granlc das Arma; Hcncs,

Car ta de Lei, pela quul """0)Ia~e ' ~ a d c, Tendo Sancciouado o Decreto das Cur
tes Gerces dó primeiro do corrente raez, q!lt: authorisa I) Governo a obrir um cre
dito extr:lr,rdioJfiJ até ti qua ntia de seis coutes de reis, para pagamento de gralifica 
C:1j (,5 li Ofliciaes da Armada, G U JrdJ s ·~\hri nh a 5 C Aspirantes, que lôrem praticnr nas
(:quJJras das uaçõ es clliadas, pur tempo de tres 31111u5; e estuhclccc ,« maneira de
serem considerudos habilitados pura passa rem li Segundos Tenentes, c s ( ~ g ll irem os ma is
postos da Armada, os Aspirulltes II Guardus-Jlorinhas, que servi rem nas dilas esqua
dras : o MaltUa cumprir c gua rdar como u'cl!e se conté m, tu.lo na form a retro decla
rada. = Puru Yossa Mug estude \'e r. =AH!JU,~ l o de Feriu fi rezo

1\'0 Dia /"iu du GUl'''/"' ''' dI' 1O dI' Junho, N." 1:3:;,.

II I

llIlS ISTER I O D OS !iE GO CIOS D O REINO,

1.~ Direcçõo= 1.1 Repllft i!,(tQ.

SE~DO ind i-pensav el prescrever as recras conducentes ú melhor e mais Iacil exe
cu~10 da Crrtn de Lei de 1:3 de Age-to de 1833. pela qual rui crendo lia Universi
dade de Coimbra um curso Administrativo para habilitarão dos Candidatos aos empre
go, de Admillislração ; e Tendo Eu em vistn a consulta do Conselho Superior de 111
struc ção Puhlica : Hei por bem, em Nome d'E L-HEI, Decretar o seguinte :

Artigo 1." O curso de Direito Administrativo, crendo rn Uni versidade de Coi m
bra pela Carla de Lei de 13 de Agosto de 1853, será de tres annos, c cornprehen
der á 8 ' Cadeiras c disciplinas seguintes :

Primeiro elUltO.

1.' Cadeira. - Principies de I'hysica e Chimica, na Faculdade de Philosophia,
2.' Cadeira. - Direito N"turol e das Gentes, lia Faculdade de Direito.
3.' Cadeira. - Estctist ica , Economia Politica e Legislação sobre Fazenda, na

mesma Faculdade,

judite.nozes
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'1'" Cadeira. - Mineralogia, Geologia, Arte de l\J inus c sua Legisla ção, naFucul
~u~e de Philosophia.

5.' Cadeira. - Direito Puhlico Universal, Direito Puhlico Portu guez, Pri ncipias de
Politico, Direito dos Tratados de Portugal com o, outros paizes, Sciencia de Legisla
ção, na Faculdade de Direito.

ti.' Cadeira. - Direito Civil Portuguez, na mesma Faculdade.

Terceiro anno .

7.' Cadeira. - Agricultura, Economi a e Legisluçüo Rural, 'I'echnologiu, na Facul
dade de Philusophia ,

8.' Cadeira. - Direito Criminal Portuguez e comparado, na Faculd ade de Di
reito.

9.' Cadeira. - Direito Administra tivo Portugucz, Principias de Administração, na
mesma Faculdade.

Artigo 2." Os Conselhos das Faculdades de Direito e de Philosophia, na parle '1ue
lhes disser respeito, farão os Hegulamentos precisos para a boa discipl ina e aprove ita
meuto dos alurn nos que frequentarem este curso, sem prejuizo dos outros.

Art. 3.u Além dos preparutorios ex i g i d o~ parll li matricula no primeiro unno phi
losophico, nu classe de ordinurio, serão hahilitarão necessarin p'rira a admissão ao Curso
Admin istrativo " Irequenciu e exame das Cadeiras de Aruhmctica e Aloebra Elemen
tar, Geome tria Synthetica Elementar, c Principies de Tr igunometria c de Introducção
lJ lIistoria Natural dos Tres Reiuos.

~ t.o As matriculas serão feitas como as J us ostudunles voluntarios, mas em li
no propriu e especial, e ao mesmo tempo em llue se fa ze m 3 ~ dos alumnos ordinários
das respectivos Faculdades .

§ 2 . Os alurnnos serão considerados, para todos os demais effeitos, como os ordi
narius dos Faculdades,

Art, "~ , . É permitida a lrequencia das Cadeiras separntla ou simultaneamente,
"uma vez que se siga II ordem de precedeuciu, corno vne estabelecido. n'este Regulamento,
e se mostre f1 pprol'n~ão lia acto da disciplina precedente, na respectiva Faculdade.

Art. 5: ) Os actos serão feitos no fim do urino lectivo, em cada uma das Facul
dades de Philosophia e de Direito separadamente, e pelos Lentes das mesmas Faculda
des, como forem designados pelos Conselho, de cada uma (relias : serão feitos na classe
de ordinarios, e como taes valerão para 05 annos das Fuculdades : e, tJice va sa , os que
por estas forem feitos, como ordinários, valerão para este curso.

§ unico. Os Conselhos de cada urna das duas Faculdades farãopontos espcciacs pa
ra estes netos, que serão regulados em tudo C')Ill O os dos fil hos das Faculdades, c feitos
pelaordem da distribuirão nas Pautas dos habilitados, para elles, conforme as Leis aca
demices, c SÚ os alumnos assim hnbilitados poder~ o ser adrn ittidos .

Art. 6.' O, alurnnos que apresentarem documentos authenticos de approvação plena
em alguma das disciplinas ge Philosopliin, d~si3nadas no artigo 1.0, 0 0 5 actos feitos
depois da competente frequencia, perante as Escolas Polytechnicas de Lisboa ou Porto,
serão admittidos a frequenta r as disciplinas que lhes faltarem n'este curso especial, le
vando-se- lhes em conta aquelles actos, unicamente para o effeito de completar este
curso.

Art. 7." Quando algum alumno tiver de frequentar, ou somente as disciplinas per
tencentes á Faculdade de Direito, ou somente as pertencentes á Fuculdade de Philoso
pbia, poderá, no primeiro caso, freq uentar no 1,° armo a 2.\ 3.a. e U. a Cadeiras, e 110

2 o ,., 8 ' 9 ' d " I' t 1 o , 1" C'I. anuo a O., . e .; no segun o caso poucru requen ar no . anuo a . (-
deira, e no 2 .° a !J-. tl e 7 .a ; fi eundo assim, em quulquer d'es tes dois casos, reduzido
o curso a dois annos somente para taes alumnos.

Art, 8,' Em quanto não íor promulguda a Lei 'lue (1e5i5n0 os legares de Admi-
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nistruçã e para que este cu"O haja de ser habilitação necessa ria, o Governo dar á sern 
l,re preferencia, para provi men to de todos aquelles logores, aoscandidatos que se mostra
rem habilitados com cste curso, na fürma do presente Regulamento ; e entre estes daré
prelcrencia nos que, além d'cs tc curso, apresentarem Cartas de Formatu ra em alguma
Faculdade. ou diploma de lerem concluído. com opr1 1veitnmenlo, o curso completo de
ulgumn das Escõlas de Ensino Superior.

Art, 9." Ficam por este mod o declarados, modifi cados e revogados todos os Re
gulamentos da Universidade, c estnhelecirnentos litterarios anteriores, na parte sémen
te contraria a este especial, sendo em tudo o mais applicnveis 11 este curso.

O Ministro e Serretnrio de Estad« tios Nrgocios do Reino assi m u lenha enten
dido. c rü('J executar. Paço das Nccessidu.lcs, cm seis de Junho de mil oitocentos cin
coenta c quatro. = IIEI , Ilegellle. = Rodrigo da Fonseca JUngnl",;ro'.

N» Diorio do (iorfr/W de 12 de .11111110, N.o 112.

--
lYII~ISTElno nos lWEGOCIOS ECCLESJ.~STICOS

E nE J US'I' 1t;J,\..

nrparlir°';o da ./lI.<1ir" l.

~I." n A Sua )I a ~e , t a d e Er·I: F.I , lI e~e n t ', orn Nome du Rei, rernettcr ao Pro
curador Regio da HelJçno de Li-boa a iocl';,a c ópi a do Offi cio de 6 de Alitil pruxirno
preterito, em que o Governador Ci\ ii do Districto de Lisboa raz a l g ll mn ~ ponderações
sobre n necessidade que ha de pôr lermo no abuso cum que algu ns Magbtradus Judi
ciaes e do ~Iilli st erio Publico, em vez de ordenarem IIU promolN em, pelos competentes
Officines de Justi ça, a ruptura dos Teus pronunciados, só tratam de j ransferir este cn
f il rgo para as Authoriôndes Admiui-trativns, remettendo-Ihes os mondados para que
cllas eílectuem os prisões, ainda 110 caso em que o domicilio dos reus é perfeitamente
conhecido, e não ha motivo para rccciar 'Iue deixem de ser capturados pelos Offi ciaes
do Juizo: e Ordena o mesmo Augusto Senhor, que o referido Procurador Hegio, tendo
em vista o Cod i ~o Administrnuvo, as Portarias do )I inisterio do Reino de 17 de Junho
de 1839 {Diari» do G OI'trIlO N." U .\.}, 10 de Agosto de 18.\.3 (Diario do GOt'erllo
N." 18n), 12 de Julho e 1 0~ de Novcmhro de 1851 ( Diarius du Gut'errto N."' 163
e 271), e o Decreto de 23 de Juuho de 18 15 [Diario do Gorerllo N." 153) , M, nos
casos occor rentes, as devidas instrucções, para flu e os Ageull:s du Ministerio Publico
no Districto da Rcloç.o de Lisboa, fi cando assim prevcuides do abuso notado, o não
commettam, e stj procedam em conformidade das ordens exped idas, cunsidernndo as
Authoridades Administrativas como auxiliares para a captura dos reus pronunciados,
e não corno exclusivamente incumbidas d'este encargo.

Paço, em 6 de Junho de 1851.=Frederieo Gai/hmlle da Silva Pereira.

R,parliçiio da Justica.

MANDA Sua Magestade EL-REI, Regente em Nome do REI, declarar 00 Pro
curador Uegio da Relação do Porto, em vista de seus Officios de 20 de Abril e 30
de Maio ultimo" relativamente ao reu José Tava res Juliano, que, depois do. Decretos
de amnistia de 29 de Maio de 18<16 , 28 de Abril, 10 c 29 de Junho, c 15 de Julho
de 18.\7, e das Portarias de 28 de Agosto e 29 de Setembro do dito anno de 18.\.7,
não póde tratar- se agora do accordam da ltelarão do Porto, que julgou por conforme
ó culpa o perdão ohtido por aquelle reli em 1846; cumprindo somente que se pro~

movam contra elle os termos judiciaes, que devam uinda ter logar, na cooforrn idade
das Leis, pelos crimes posteriormente commettidos ,

Paço, cm 10 de Junho de 18ti.\,= Frederico G" ilh rrme d" Silv« Pereira.
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